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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO ARTISTA GUILHERME SILVA PARA SE
APRESENTAR NO DIA 10 DE JULHO DE 2025 DURANTE A 43° FESTA DA PRODUÇÃO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR

UNITÁRIО

VALOR

TOTAL

Apresentação artística de

001 GUILHERME SILVA _ SE 1 R$ 230.000,00 R$ 230.000,00

10/07/2025

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

vigência da contratação.

à

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Os eventos culturais são muito positivos no sentido de fortalecer o turismo na cidade local. Ao atrair

participantes para o seu evento cultural, você valoriza a história, as tradições e o modo de vida de todos os
habitantes da cidade.

A Festa da Produção, atualmente em sua 43ª edição, é um dos principais eventos culturais e econômicos do

município, fomentando o turismo, o comércio local e a valorização das manifestações culturais regionais. O

evento é aguardado pela população e integra o calendário oficial do município. A contratação de artista de

renome busca garantir a atratividade do evento, aumentar o fluxo de visitantes e promover um espetáculo de

qualidade à comunidade, sem deixar de prestigiar atrações locais e regionais.

Em suma, a escolha do artista justifica-se pela incontestável consagração do mesmo em face da opinião

pública local, regional, assim como pela crítica especializada no estilo musical por ele apresentado. Portanto,

o interesse público está relacionado diretamente com o desempenho do show, propriamente dito e ser o estilo

musical compatível com o evento.

A contratação do show artístico atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Turismo para realização do referido evento, evidenciando a competência do município em

proporcionar a população momentos de lazer e experiências, de forma gratuita.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
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3.1. A contratação objeto deste projeto básico e requisição tem amparo legal no Art. 74, II da Lei
n° 14.133/211.

3.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, uma vez que não

foi elaborado este plano.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1. Deverá ser contratado os seguintes artistas, da forma como segue:

Apresentação Artística: GUILHERME SILVA

Empresa: TIRA O PE PRODUCOES LTDA

CNPJ: 59.268.570/0001-00

Valor: R$ 230.000,00

Data: 10 DE JULHO às 23h00min

Duração do show: 1h40min

Local: Parque de Exposições Antônio Secundino de São José.

4.2. Subcontratação:

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da contratação:

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas razões constantes no Estudo Técnico Preliminar.

4.4. Vistoria

4.4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.A execução dos serviços será realizada conforme descrito no item 4.1 deste termo de referência.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no primeiro dia útil após cada show, nas condições e apresentação
dos documentos fiscais devidos e apresentação de Nota Fiscal.

6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1 Art. 74. É nexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
)...)

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

A
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13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1. Para fazer face às despesas originárias do contrato será utilizada a seguinte dotação
orçamentária:

Ficha: 256

Fonte de Recurso: 1.500

Dotação Orçamentária: 02.04.03.13.392.1301.2308.3.3.90.39.00

14. DA EXTIÇÃO DO CONTRATO

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) podera a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
14.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

14.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

Presidente Olegário-MG, 06 de Junho de 2025.

Nilda Maria de Sousa Borges

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo.


